
 

AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE 
FALÊNCIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, INSOLVÊNCIAS E 
CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DE CAMPO GRANDE/MS: 
 

 

 

 

Autos nº 0873220-82.2023.8.12.0001 

 

RINATTA LATICÍNIO LTDA. e ESTÂNCIA CERRADO 
COMÉRCIO DE FRIOS LTDA., ambas qualificadas nos autos do 

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COM PEDIDO DE 
TUTELA DE URGÊNCIA EM CARÁTER LIMINAR em referência, 

vêm mui respeitosamente perante este d. Juízo, por seus advogados que esta 

subscreve, para, requerer competente juntada aos autos, do Plano de 

Recuperação Judicial em anexo. 

       

Nestes termos, pedem deferimento. 
 

Campo Grande/MS, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

RÉGIS SANTIAGO DE CARVALHO 
OAB/MS 8.019-B 

 
 
 
 

SÉRGIO LOPES PADOVANI 
OAB/MS 14.189 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

RINATTA LATICÍNIO LTDA 
(CNPJ/MF sob n.º 73.562.852/0001-46) 

 
 

e 
 
 

ESTÂNCIA CERRADO COMERCIO DE FRIOS LTDA 
(CNPJ/MF sob n.º 26.236.444/0001-14) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAMPO GRANDE – MS 
 

2024 
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Plano de Recuperação Judicial nos termos da 

Lei nº 11.101/2005 em consonância com o artigo 

53, para apresentação no Autos do Processo nº. 

0873220-82.2023.8.12.0001 em trâmite na Vara 

Regional de Falências, Recuperações e de 

Cartas Precatórias Cíveis em Geral, Comarca de 

Campo Grande - Mato Grosso do Sul. 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

 
As Recuperandas RINATTA LATICÍNIO LTDA e ESTÂNCIA CERRADO 

COMERCIO DE FRIOS LTDA,  são empresas eminentemente de cunho familiar, 

profundamente enraizadas na tradição do comércio de queijos com estabelecimentos há mais 

de 30 anos no Distrito de Pontinha do Cocho, Município de Camapuã, Mato Grosso do Sul. 

 

A primeira Recuperanda opera sob o CNPJ n.º 73.562.852/0001-46 e tem 

como braço negocial/comercial a segunda Recuperanda: Estância Cerrado Comércio de Frios 

Ltda., que opera sob o CNPJ n.º 26.236.444/0001-14, nesse passo, comercializam seus 

produtos e se tornaram conhecidas em especial pelas marcas Mariana, QuatMilk e Colonial. 

 

A atual administração das Requeridas encontra-se sob gestão, desde 2018, 

advinda de uma segunda geração de empreendedores, hoje liderada por profissional com 

formação em Medicina Veterinária e uma história familiar intrinsecamente ligada ao setor de 

laticínios, cuja a missão foi sempre oferecer produtos lácteos de alta qualidade. 

 

Vale destacar ainda, que as Requerentes sempre mantiveram uma relação 

estreita e respeitosa com seus consumidores, refletindo um compromisso com a inovação, a 

sustentabilidade e a excelência, cujo objeto é a produção de queijos variados, dentre eles: 

muçarela, provolone, minas frescal, minas meia cura e manteiga, entre outros produtos, cada 

um destes refletindo o compromisso com bom sabor, textura e saúde. 

 

 
1.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
O Objetivo principal da recuperação judicial é viabilizar a superação da crise 

econômica-financeira do devedor. Pretende-se, com a recuperação judicial, na forma da lei, 

conciliar a manutenção e continuidade das atividades empresariais das Recuperandas com o 

pagamento dos credores, de forma a propiciar o cumprimento da função social da empresa. 

 

Este Plano representa uma alternativa viável para o pagamento sustentável 

e ordenado das obrigações das Recuperandas, permitindo a manutenção da fonte produtora, 

dos empregos dos trabalhadores e do interesse dos credores, promovendo a preservação da 

empresa. 
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1.2. OBJETIVO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
Este Plano tem o objetivo de permitir as Recuperandas superar a crise 

econômico-financeira e atender aos interesses dos credores, estabelecendo a fonte de 

recursos e um cronograma de pagamentos. Em função da viabilidade econômica e do valor 

agregado das Recuperandas, a manutenção das atividades é uma medida muito mais 

vantajosa para os credores do que a liquidação e a falência. Especificamente, o Plano 

proposto confere a cada um dos credores das Recuperandas um fluxo de pagamentos 

ordenado, que lhes assegure o melhor retorno possível de ser propiciado pelas 

Recuperandas. 

 
1.3. TERMOS E DEFINIÇÕES 

 
Os termos e expressões abaixo sempre que utilizados, conforme apropriado 

neste documento, terão os significados que lhes serão atribuídos neste item. As definições 

são aplicáveis no singular e no plural, no gênero masculino ou no feminino, sem que, com 

isso, tenham alteração de significado. A lista abaixo não prejudica outras definições que 

venham a ser introduzidas ao longo de todo o Plano de Recuperação Judicial. 

“Administrador Judicial”: Real Brasil Consultoria Ltda., pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua General Odorico Quadros, nº 37, Bairro Jardim dos Estados, 
Campo Grande/MS, endereço eletrônico: aj@realbrasil.com.br, nomeado nos Autos da 
recuperação judicial; 

“AGC”: Assembleia Geral de Credores, a ser convocada e instalada na forma prevista na 
LFR; 
 “Créditos Sujeitos”: são os créditos sujeitos aos efeitos do processo de recuperação 
judicial e existentes (vencidos ou vincendos) na data da distribuição do pedido, por força 
de operações, contratos e outras relações obrigacionais celebradas com as 
Recuperandas; 

“Créditos Trabalhistas”: são os créditos sujeitos de natureza trabalhista e/ou 
acidentária existentes (vencidos ou vincendos) na data da distribuição do pedido de 
recuperação judicial contra as Recuperandas; 

“Créditos com Garantia Real”: são os Créditos Sujeitos garantidos por penhor, 
hipoteca ou anticrese, existentes (vencidos ou vincendos) na data da distribuição do 
pedido de recuperação judicial contra as Recuperandas. 

“Créditos Quirografários”: são os Créditos Sujeitos desprovidos de garantia real, 
cessão ou alienação fiduciária, ou qualquer tipo de propriedade fiduciária ou reserva de 
domínio; 

“Créditos não Sujeitos”: são créditos que não eram sujeitos aos efeitos do processo 
de recuperação judicial, nos termos do artigo 49, existentes (vencidos ou vincendos) na 
data da distribuição do pedido de recuperação judicial, por força de operações, 
contratos e outras relações obrigacionais celebradas com as Recuperandas. 
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“Credores com Garantia Real”: são os credores titulares de créditos com garantia real; 

“Credores não Sujeitos”: são credores titulares de créditos não sujeitos aos efeitos da 
recuperação judicial, nos termos do artigo 49; 

“Credores Parceiros Financeiros”: são os credores titulares de créditos com garantia 
real ou quirografários que poderão financiar/fomentar as Recuperandas. 

“Credores Sujeitos”: são credores titulares de créditos concursais, sujeitos aos 
efeitos da recuperação judicial; 

“Credores Trabalhistas”: são credores titulares de créditos trabalhistas; 

“Credores Quirografários”: são credores titulares de créditos quirografários; 

“Data de Homologação”: data da publicação da decisão que homologar o Plano de 

Recuperação Judicial no Diário de Justiça Eletrônico do Estado de Mato grosso do Sul; 

“Fisco”: trata-se de todas as entidades arrecadadoras de tributos, impostos e 
contribuições, sejam elas Federais, Estaduais ou Municipais; 

“Juízo da Recuperação Judicial”: Juízo da Comarca de Campo Grande – MS, Vara 
Regional de Falências, Recuperações e de cartas precatórias cíveis em geral; 

“Avaliação Contábil de Ativos”:; 

“Laudo de Viabilidade Econômico-Financeiro”:; 

“LRF”: Lei de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência do Empresário e da 

Sociedade Empresária – Lei nª 11.101, de 09 de fevereiro de 2005; 

“Plano de Recuperação Judicial ou “Plano” ou “PRJ”: trata-se deste documento, 
apresentado pelas Recuperandas em atendimento ao artigo 53 da LRF; 

 “Recuperandas”: RINATTA LATICÍNIO LTDA e ESTÂNCIA CERRADO COMERCIO DE 
FRIOS LTDA. 

 
 
2. EVOLUÇÃO E CAUSAS DA CRISE 
 

A despeito da dedicação das Recuperandas no tocante à inovação e 

excelência, além de seu compromisso social com a geração de emprego e renda a uma 

população diminuta de um Distrito que carece de políticas públicas adequadas às 

particularidades locais, enfrentam uma crise sem precedentes.  

 

A instabilidade do mercado, exacerbada pela recente crise econômica e 

sanitária global, colocou todo o setor diante de uma situação crítica, ameaçando a 

continuidade de suas atividades e o nobilante compromisso com a manutenção dos empregos 

(diretos e indiretos) que dependem de sua atividade. 
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Importante consignar, que apesar do considerável período de crise a que 

estão expostos, as Recuperandas em nenhum momento detinham a intenção de buscar a 

recuperação judicial, entretanto, tal medida tornou-se fulcral e essencial para a reestruturação 

das empresas, preservando não apenas dezenas de empregos e suas famílias, mas também 

centenas de produtores rurais que dependem do retorno ao sucesso. 

 

Não por acaso, o setor de laticínios no Brasil desempenha um papel 

preponderante na economia, em especial nos rincões do país, gerando empregos, suprindo 

alimentos, contribuindo na distribuição de renda e no aumento das mesmas, sendo uma das 

indústrias mais significativas no segmento agropecuário. Apenas para que se tenha uma ideia, 

cerca de 400 milhões de pessoas obtêm o seu sustento da indústria de lácteos1.   

 

De efeito, tradicionalmente este setor sempre contribuiu de forma 

substancial para o Produto Interno Bruto (PIB) agrícola, sustentando milhares de empregos e 

garantindo a segurança alimentar, realizando uma produção diversificada que vai desde o 

leite até seus derivados. 

 

Entretanto, nos últimos anos, o setor de laticínios brasileiro enfrentou 

diversos desafios, dentre eles o endividamento do setor. A volatilidade dos preços do leite, 

impulsionada por fatores como mudanças climáticas e dinâmicas globais de mercado, tem 

resultado em margens de lucro inconsistentes para as empresas. A instabilidade econômica 

e as incertezas climáticas continuam sendo grandes desafios, afetando tanto a produção 

quanto a rentabilidade.2 

 

A pandemia de COVID-19 exacerbou esses desafios, causando 

interrupções na cadeia de suprimentos e alterando os padrões de consumo. Essas mudanças 

levaram a uma redução na demanda por produtos lácteos e, consequentemente, a uma queda 

na produção e no consumo. Em 2022, por exemplo, previu-se uma redução de 

aproximadamente 5% (cinco por cento) na produção de leite, enquanto a recuperação só era 

esperada para o ano seguinte, o que também – infelizmente - não aconteceu. 

 

Além disso, o setor também enfrenta desafios devido à forte concorrência 

de produtos importados e a um ambiente regulatório e fiscal complexo no Brasil. Essas 

pressões têm impactado negativamente as margens de lucro e a competitividade das 

empresas locais.  

                                                           
1 https://laticiniosholandes.com.br/a-importancia-do-leite-para-a-economia-mundial/ 
2https://amp.diariodigital.com.br/economia/com-risco-de-falencia-industrias-de-laticinios-buscam-
parcelamento-de-debitos 
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A dependência de pequenos produtores de leite, que enfrentam seus 

próprios desafios financeiros e operacionais, adiciona uma camada adicional de complexidade 

e incerteza ao fornecimento de matéria-prima, além de um impacto social avassalador3. 

 

Soma-se a isso a concorrência desleal advinda da entrada irregular no país 

de toneladas de queijo oriundas de outros países4, os quais geram um impacto absolutamente 

significativo no comércio local e, como consequência, no setor produtivo, impedindo uma 

concorrência justa. 

 

A conjugação de todos esses fatores, aliada a vasta documentação inclusa, 

demonstram que as Recuperandas não dispõem – momentaneamente - de recursos 

financeiros suficientes para pagar seus fornecedores, acreditando na reestruturação e 

recuperação de sua saúde financeira a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

 
3. PLANO DE RECUPERAÇÃO – IMPLEMENTAÇÃO E PREMISSAS 

 
3.1. PLANEJAMENTO OPERACIONAL 

 
 

A partir do pedido de recuperação judicial, as Recuperandas têm a 

oportunidade de redefinir pontos estratégicos na operação e, através dos administradores e 

colaboradores, desenvolveram um plano de reestruturação com ações para as áreas 

administrativas, comercial e financeira. 

 

Visando as melhorias necessárias para permitir a empresa voltar à 

lucratividade e consequentemente cumprirem com a liquidação dos débitos e alcançarem a 

manutenção a médio e longo prazo, o que depende, não só da solução da atual situação de 

endividamento, mas também, e fundamentalmente, da capacidade de geração de caixa, as 

medidas identificadas no Plano de Reestruturação Financeiro-Operacional estão 

fundamentadas nas decisões do item a seguir. 

 

As Recuperandas estão adequando a estrutura operacional e administrativa 

e implementando as primeiras ações desde o pedido de recuperação judicial. Sendo assim, 

são apresentadas, abaixo, as principais premissas utilizadas para a confecção do plano de 

recuperação e reestruturação. 

                                                           
3https://www.sbtnews.com.br/noticia/brasil/256635-crise-do-leite-importacao-do-produto-pelo-brasil-e-a-maior-
em-20-anos 
4 https://www.campograndenews.com.br/cidades/capital/fiscais-apreendem-2-1-toneladas-de-mussarela-com-venda-
proibida 
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3.2. BASES DO PLANO DE REESTRUTURAÇÃO FINANCEIRO 
OPERACIONAL 

 
Após o pedido de Recuperação Judicial as Recuperandas, através de sua 

administração, desenvolveram um plano de reestruturação financeiro-operacional visando à 

lucratividade necessária para permitir a liquidação de seus débitos e a manutenção de sua 

viabilidade, a médio e longo prazo, o que depende não só da solução da atual situação de 

endividamento, mas também, e fundamentalmente, da melhoria de sua capacidade de 

geração de caixa. As medidas identificadas no Plano de Reestruturação Financeiro-

Operacional estão fundamentadas nas seguintes decisões estratégicas: 

 
 

Área Comercial 
 
 

 Reestruturação de políticas comerciais em relação às margens visando a 
readequação do portifólio  de produtos e comercialização dos itens mais rentáveis; 

 

 Exploração de novos nichos de mercado; 
 

 Plano de vendas, com metas para os segmentos de atuação; 
 

 Registro de novos produtos em melhor aceitação no mercado. 
 

 
Área Administrativa 

 
 

 Programa de redução de gasto com pessoal, horas extras e redução de despesas 
fixas, evitando  gastos desnecessários, desperdícios e ações sem planejamento; 

 
 

 Fortalecimento da política de recursos humanos para que contemple: otimização 
de resultados, profissionalização, melhorias no processo de seleção, treinamento e 
valorização social e profissional dos colaboradores internos visando à redução dos 
custos de pessoal; 

 

 Fortalecimento organizacional e da responsabilidade estratégica de tomada de 
decisão para alcançar metas e assegurar a aderência das ações aos planos; 

 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jm

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
87

32
20

-8
2.

20
23

.8
.1

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

sa
im

cL
V

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 L
O

P
E

S
 P

A
D

O
V

A
N

I e
 tj

m
s.

ju
s.

br
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
05

/2
02

4 
às

 1
7:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
G

R
24

07
29

72
79

7 
   

 .

fls. 1050



 

9 
 

Área Financeira 
 
 

 Busca de novas linhas de crédito, menos onerosas e mais adequadas; 
 

 Renegociação de tarifas bancárias; 

 
 Renegociação do passivo não sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, de forma 

a equacionar o pagamento dos acordos conforme seu fluxo de caixa; 
 
 

 Implantação de relatórios gerenciais para análise de resultados econômicos e 
financeiros; 

 
 
 

Área Operacional 
 
 

 Plano de redução dos custos fixos para melhoria da margem operacional, bem 
como redução de custos, mediante análise de processos para melhoria da margem 
de contribuição; 

 
 

 Investimentos e readequações para otimização das operações; 
 

 Planejamento de compras com base em indicadores de desempenho, 
buscando equacionamento entre as entradas de produtos necessárias com a 
receita gerada; 

 
 

 Redefinição dos fluxos de processos e redistribuição das tarefas; 
 
 

4. MERCADOS 
 

É incontestável que os fatos narrados acima comprometeram a situação 

econômico-financeira das Recuperanda, pois atingiram de forma inesperada seu fluxo de 

caixa programado. Contudo, com todo o histórico de tradição e idoneidade que possuem no 

setor, fornecendo produtos com a qualidade especificada, seguros e autênticos, cumprindo 

os requisitos legais dos órgãos regulamentadores no âmbito nacional e internacional e sempre 

melhorando seus processos, investindo em instalações, equipamentos, procedimentos, 

qualificações e capacitação humana para produção e comercialização de proteína animal com 

extrema qualidade, superando as expectativas de seus clientes do mercado nacional e 

internacional. 
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PROJEÇÃO PARA 2024 

 
O Conselho Monetário Nacional (CMN) aprovou uma linha de crédito 

especial com subvenção federal específica para cooperativas de produtores de leite, com 

repasse de mais de R$ 700 milhões. Segundo informou o Ministério da Agricultura e Pecuária 

(Mapa), o objetivo é possibilitar às cooperativas de produção de lácteos a obtenção de crédito 

que contribua para que produtores regularizem sua situação e outros compromissos em 

relação aos insumos adquiridos na cooperativa. 

 

Conforme o Mapa divulgou, as condições especiais definidas são para o 

financiamento de capital de giro, no âmbito do Crédito de Investimento para Agregação de 

Renda (Pronaf Agroindústria) e do Programa de Capitalização de Cooperativas Agropecuárias 

(Procap-Agro). O valor, proveniente de recursos do Plano Safra 2023/2024 não aplicados e 

devolvidos por instituições financeiras, será repassado pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e pelo Banco do Brasil. 

 

Os financiamentos terão juros de 8% ao ano e uma taxa especial (4% ao 

ano) para a agricultura familiar. Os beneficiários ainda poderão contar com 24 meses de 

carência e 60 meses para o pagamento. Segundo Carvalho, a medida auxilia no capital de 

giro e atenua problemas financeiros vivenciados nos últimos meses, mas não devem ter efeito 

estrutural sobre a eficiência e competitividade do setor, que é um tema mais complexo.5 

 

O MERCADO DE PRODUTOS LÁCTEOS 

 
Com duas guerras em andamento no mundo (Rússia X Ucrânia e Israel X 

Palestina), desempenho fraco das grandes economias globais e juros elevados, os 

pesquisadores e analistas do Centro de Inteligência do Leite da Embrapa não esboçam muito 

otimismo para a cadeia láctea em 2024.  

 

Somado à complexa conjuntura global, o recuo das importações chinesas 

tem mantido os preços internacionais estáveis, mas abaixo da média histórica. Embora 

demonstrasse uma ligeira alta de 1,6% em relação ao evento anterior, no leilão de 05/12 da 

Global Dairy Trade (GDT) a média de preços das negociações foi de US$ 3.323/tonelada 

(valor que já esteve acima de US$ 5.000/tonelada, em março de 2022). “Esses são dados que 

corroboram para a produção de leite acanhada dos maiores exportadores de lácteos”, afirma 

o analista. 

                                                           
5 https://www.embrapa.br/busca-de-noticias/-/noticia/86780410/cadeia-produtiva-do-leite-ve-cenario-
desafiador-em-2024 
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Mas se o cenário internacional é motivo de preocupação, o ambiente interno 

traz notícias positivas. O crescimento do PIB em 2023 desafiou as previsões iniciais de 0,5% 

e superou a marca dos 3%. A inflação está controlada e o desemprego, em queda. “No 

entanto, esse bom desempenho da economia ainda não repercutiu na cadeia produtiva e o 

consumo de lácteos continua baixo”, argumenta o pesquisador Glauco Carvalho. A edição de 

dezembro da Nota de Conjuntura Econômica do CILeite aponta que a fraca demanda interna 

também é um dos fatores que comprometem a rentabilidade dos produtores. 

 

Em fevereiro, entrou em vigor o decreto 11.732/2023, de 18 de outubro de 

2023. O decreto visa estimular a venda de leite in natura, alterando a aplicação dos créditos 

presumidos de PIS/Pasep e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 

no âmbito do Programa Mais Leite Saudável.  

 

Pelo decreto, laticínios ou cooperativas que comprarem leite no Brasil 

poderão ser beneficiadas com até 50% de créditos presumidos. Para isso, é preciso estarem 

cadastradas no Programa Mais Leite Saudável. Aqueles que não forem cadastrados podem 

ter direito a 20% do benefício fiscal. 

 

5. LISTA DE CREDORES DAS RECUPERANDAS 
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6. MEIOS DE RECUPERAÇÃO 
 

A seguir, apresenta-se os meios contidos no artigo 50 da Lei 11.101/2005, 

que poderão ser utilizados para viabilizar a superação de crise econômica e financeira das 

Recuperandas: 

 

Concessão de prazos e condições especiais para pagamento das 

obrigações vencidas ou vincendas; 

 

Cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade e constituição de 

subsidiária integral, ou cessão integral de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios; 
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Alteração do controle societário; 

 

Equalização de encargos financeiros relativos aos débitos sujeitos; 

Novação de dívidas do passivo sem constituição de novas garantias; 

 

Dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem 

constituição de garantia própria ou de terceiros; 

 

Venda parcial dos bens. 

 

Alienação de UPI. 

 
 

6.1. ORIGEM DOS RECURSOS PARA PAGAMENTO DOS CREDORES 
 

As Recuperandas continuarão a desempenhar normalmente as funções, 

mantendo as atividades empresariais, gerando receitas e empregos e inclusive prevendo 

aumento nas vendas para os próximos anos e recompondo o espaço que sempre ocupou no 

mercado atuante. 

 

Dessa forma, conforme já exposto no item 3, o produto total de 

recursos/caixa que será gerado através da continuidade das atividades, servirá para o 

pagamento dos credores conforme disposto adiante. 

 
6.2. VIABILIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

 

Este plano foi elaborado tomando por base as projeções 

econômico/financeiras e prevê como forma de reestruturação do endividamento das 

Recuperandas, a adequação do perfil e o alongamento do prazo para pagamento, a fim de 

possibilitar aos credores uma forma de recebimento de seus créditos mais vantajosa do que 

a forma de recebimento que ocorreria em eventual hipótese de falência e consequente 

liquidação dos ativos das Recuperandas. 

 

O pagamento dos créditos estabelecido neste Plano observa o fluxo de caixa 

da empresa e está em consonância com a capacidade de pagamento. 

 

As projeções econômico/financeiras, foram discutidas e lastreadas nas 

expectativas e premissas adotadas pelas Recuperandas, consultores financeiros contábeis 

. 
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7. PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES 
 

Considerando a programação operacional e financeira de geração de fluxo 

de caixa prevista deste Plano, os créditos sujeitos a recuperação judicial serão equacionados 

e pagos nos termos deste capítulo. 

 

A premissa adotada para a elaboração dessa proposta, é que seja 

condizente com a capacidade de pagamento verificada contabilmente pelas projeções 

econômico-financeiras, de forma a viabilizar a superação da crise vivenciada atualmente. 

 

As projeções de resultados e de fluxo de caixa considera, além dos efeitos 

de todas as premissas operacionais e financeiras, os efeitos do plano de pagamentos aos 

credores. Todos os prazos de pagamento de parcelas aqui previstos serão computados com 

base na Data de Homologação. 

 
7.1. PAGAMENTO AOS CREDORES TRABALHISTAS 

 

Os credores trabalhistas receberão 100% (cem por cento) dos Créditos 

Trabalhistas constantes na relação de credores apresentada nos autos em até 12 (Doze) 

meses após a Data de Publicação no DJE da Decisão de Homologação do Plano até o limite 

de 150 salários-mínimos os seus créditos relativos às verbas de natureza rescisória, de forma 

proporcional. 

 

Todas as demais verbas de natureza cominatórias, penais, processuais e/ou 

que excederem o limite de 150 salários-mínimos serão quitadas de forma proporcional 

juntamente com o quanto estabelecido no item 7.3 desse plano de recuperação judicial. 

 
7.2. PAGAMENTO AOS CREDORES COM GARANTIA REAL 

 

As Recuperandas pagarão 20% (vinte por cento) dos Créditos com Garantia 

Real, constantes na relação de credores apresentada nos autos, em pagamentos que se 

iniciarão no 24º. (vigésimo quarto mês) após a Data de Publicação no DJE da Decisão de 

Homologação do Plano de Recuperação Judicial. 
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7.3. PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 
 

7.3.1. PROPOSTA DE PAGAMENTO 
 

As Recuperandas pagarão 20% (vinte por cento) dos Créditos 

Quirografários, constantes na relação de credores apresentada nos autos, em pagamentos 

que se iniciarão no 24º. (vigésimo quarto mês) após a Data de Publicação no DJE da Decisão 

de Homologação do Plano de Recuperação Judicial, sendo: 

 

- Pagamento de 1 (uma) parcela anual no valor de 500.000,00 (quinhentos 

mil reais) que será distribuída linearmente entre os credores, até o limite do respectivo crédito; 

 

- Pagamento do saldo aos credores remanescentes em 6 (seis) parcelas 

anuais, crescentes e sucessivas, conforme os valores apresentados, vencendo-se a primeira 

no trigésimo mês após a Data de Homologação. 

 
- O valor de cada parcela anual será distribuído linearmente entre os 

credores de forma proporcional ao saldo devedor individual de cada Credor perante o total 

devido no momento de cada pagamento. 

 
 

7.3.2. PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 
AGROPECUARISTAS 

 
7.3.2.1 PROPOSTA DE PAGAMENTO 

 

Os Credores Quirografários Agropecuaristas terão condições preferenciais 

no recebimento de seus créditos, com o objetivo de evitar o rompimento das atividades. 

 

As Recuperandas pagarão 50 % (cinquenta por cento) dos Créditos 

Quirografários para os fornecedores pecuaristas na relação de credores apresentada nos 

autos, em pagamentos que se iniciarão no sexto mês após a data de publicação da 

Homologação do Plano de Recuperação Judicial, sendo: 

 

I. Pagamento dos credores em 16 (dezesseis) parcelas semestrais com 

início no 6º. Mês após a publicação da homologação do Plano de Recuperação Judicial, 

conforme os valores apresentados no quadro a seguir: 

 

O valor de cada parcela anual será distribuído indistintamente entre os 

credores de forma proporcional ao saldo devedor individual de cada Credor perante o total 

devido no momento de cada pagamento. 
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7.3.3. PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS 

 
7.3.2.2 PROPOSTA DE PAGAMENTO 

 
As Recuperandas pagarão 20% (vinte por cento) dos Créditos Micro e 

Pequenas Empresas, constantes na relação de credores apresentada nos autos, em 

pagamentos que se iniciarão no 24º. (vigésimo quarto mês) após a Data de Publicação no 

DJE da Decisão de Homologação do Plano de Recuperação Judicial, sendo: 

 

Pagamento de 1 (uma) parcela anual no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil 

reais) que será distribuída linearmente entre os credores, até o limite do respectivo crédito; 

 

Pagamento do saldo aos credores remanescentes em 4 (quatro) parcelas 

anuais, crescentes e sucessivas, vencendo-se a primeira no trigésimo mês após a Data de 

Homologação. 

 

O valor de cada parcela anual será distribuído indistintamente entre os 

credores de forma proporcional ao saldo devedor individual de cada Credor perante o total 

devido no momento de cada pagamento. 

 
7.4. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

 
Os créditos sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, inclusive os 

trabalhistas, serão atualizados e remunerados com correção a partir da data do pedido de RJ 

considerando também o INPC acumulado de 12 meses e juros de 0,5% (meio por cento) ao 

ano. 

 

Os pagamentos de juros e atualização monetária ocorrerão juntamente com 

o pagamento do principal e serão calculados aplicando os índices propostos sobre o valor de 

cada parcela.  

 

Os juros serão calculados mensalmente, pelo sistema de juros simples, e 

incidirão sobre o valor da parcela corrigida. Caso os índices propostos venham a ser extintos, 

passarão a valer os novos índices que vierem a substituí-los. 

 
7.5. CREDORES NÃO SUJEITOS 

 
Os créditos não sujeitos aos efeitos da recuperação judicial serão pagos 

conforme projeções econômico-financeiras. 
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8. CRÉDITOS CONTINGENTES – IMPUGNAÇÕES DE CRÉDITO 
 

Os créditos listados na relação de credores do Administrador Judicial 

poderão ser modificados, e novos créditos poderão ser incluídos no quadro geral de credores, 

em razão do julgamento dos incidentes de habilitação, divergências, ou impugnação de 

créditos ou acordos, sendo certo que o prazo de pagamento previsto no plano iniciar-se-á a 

partir do trânsito em julgado da decisão que determinar a inclusão do crédito. 

 

Se novos créditos forem incluídos no quadro geral de credores, conforme 

previsto acima, esses credores receberão seus pagamentos nas mesmas condições e formas 

estabelecidas neste Plano, de acordo com a classificação que lhes será atribuída, sem direito 

aos rateios de pagamentos eventualmente já realizados. 

 

Destaca-se ainda que, qualquer alteração na lista de credores que deu base 

a proposta de pagamentos contida neste Plano, acarretará somente na alteração do prazo de 

pagamento previsto, visto que, em nenhuma hipótese haverá alterações nos valores das 

parcelas anuais propostas no item 7. em virtude do fluxo de caixa.  

 

Caso ocorra a majoração da lista de credores, as Recuperandas continuarão 

pagando o mesmo valor de parcela prevista em cada ciclo de pagamento, alterando-se, 

porém, o percentual de pagamento dos Credores do mesmo grupo para comportar o 

pagamento do valor adicional. O valor adicional do Crédito majorado será pago a partir da 

data do seu reconhecimento e o seu titular não terá direito às distribuições que já tiverem sido 

realizadas em data anterior. 
 
 

9. PASSIVO TRIBUTÁRIO 
 

Foi prevista a destinação de parte dos recursos obtidos com a geração de 

caixa para os parcelamentos tributários, conforme sobra de caixa conforme premissas de 

projeção de resultado Econômico-Financeiro. 

 

Por se tratar de Credor não sujeito aos procedimentos da recuperação 

judicial e não ser uma proposta vinculante, caso por qualquer motivo não sejam realizados os 

pagamentos ao Fisco previstos neste Plano, não será caracterizado descumprimento de 

obrigação assumida no Plano de Recuperação Judicial, nos termos § 1º do artigo 61 da LRF. 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jm

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
87

32
20

-8
2.

20
23

.8
.1

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

sa
im

cL
V

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 L
O

P
E

S
 P

A
D

O
V

A
N

I e
 tj

m
s.

ju
s.

br
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
05

/2
02

4 
às

 1
7:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
G

R
24

07
29

72
79

7 
   

 .

fls. 1060



 

19 
 

10. ANÁLISE DE VIABILIDADE DA PROPOSTA DE PAGAMENTO 
 

As Recuperandas possuem plena condição de continuidade das operações 

e através da alienação de imóveis liquidar a dívida sujeita aos efeitos da recuperação judicial, 

honrar com os compromissos não sujeitos, sustentar a atividade durante o período de 

recuperação e após, se manter competitiva perante o mercado e reverter de maneira 

significativa a atual situação. 

 

Todas as premissas e ações de melhoria apresentadas neste Plano, das 

quais parte já estão sendo implantadas, o comprometimento do administrador da empresa e 

da equipe de colaboradores com os objetivos traçados, são fatores altamente positivos e que 

tendem a garantir o sucesso do Plano apresentado. 

 
11. FORMA DE PAGAMENTO AOS CREDORES 

 
Os pagamentos serão realizados nos termos deste Plano diretamente nas 

contas bancárias dos credores por meio da transferência direta de recursos à conta bancária 

do respectivo Credor, por meio de Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou PIX/TED de 

Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Depósito Bancário ou moeda corrente e o 

simples recibo de transferência /depósito servirá como forma de comprovação do pagamento 

ao Credor. Não serão realizados pagamentos por meio de boleto bancário ou qualquer outro 

meio senão os previstos neste plano. 

 
11.1. INFORMAÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS 

 
Todos os credores deverão enviar para o e-mail corporativo ou carta com 

aviso de recebimento (AR) na sede das Recuperandas, aos cuidados do Departamento 

Financeiro, com os dados completos para pagamento: i) nome e número do banco; ii) número 

da agência e conta corrente; iii) nome completo ou nome empresarial; e iv) C.P.F. ou C.N.P.J 

a partir da Data de Publicação no DJE da  Homologação do Plano de Recuperação Judicial e 

com um prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência do pagamento. 

 

A conta bancária para pagamento deverá obrigatoriamente ser de 

titularidade do Credor, caso contrário, deverá obter autorização judicial para pagamento em 

conta de terceiros.  

 

Da mesma forma, caso o Credor altere sua conta durante o prazo de 

cumprimento do Plano, deverá enviar comunicação através de e-mail ou carta enviada a sede 

das Recuperandas, indicando os novos dados e respeitando o prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias de antecedência da data de cada pagamento. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jm

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
87

32
20

-8
2.

20
23

.8
.1

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

sa
im

cL
V

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 L
O

P
E

S
 P

A
D

O
V

A
N

I e
 tj

m
s.

ju
s.

br
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
05

/2
02

4 
às

 1
7:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
G

R
24

07
29

72
79

7 
   

 .

fls. 1061



 

20 
 

Na hipótese de não envio da correspondência contendo os dados bancários 

para depósito dentro do prazo estabelecido neste plano, o prazo de pagamento previsto para 

a respectiva classe passará a fluir do cumprimento de tal ato. Da mesma forma, o credor não 

terá direito às distribuições que já tiverem sido realizadas anteriormente. 

 

Caso o Credor não envie a carta com os dados para a transferência 

/depósito, os valores devidos a este determinado Credor permanecerão no caixa das 

Recuperandas, até que esses cumpram com tal procedimento, ocorrendo o pagamento 

sempre 30 (trinta) dias após o recebimento dessa, sem ônus adicionais, como multa, correção 

monetária e juros, em razão de os credores não terem informado tempestivamente suas 

contas bancárias. 

 

Os pagamentos que não forem realizados em razão de os credores não 

terem informado suas contas bancárias, não serão considerados como descumprimento do 

Plano. 

 

11.2. DATA DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos deverão ser realizados nas datas dos respectivos 

vencimentos, tendo como base o dia da Data de publicação da Homologação. Na hipótese de 

qualquer pagamento deste Plano estar previsto para ser realizado em um dia que não seja 

considerado dia útil, o referido pagamento deverá ser realizado, conforme o caso, 

imediatamente no próximo dia útil. 

 

Os pagamentos não realizados na data do vencimento serão acrescidos de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

 
 

12. PUBLICIDADE DOS PROTESTOS 
 

Uma vez aprovado o Plano de Recuperação Judicial, com a novação de 

todos os créditos sujeitos ao mesmo, pela decisão que conceder a recuperação judicial, todos 

os credores concordarão com a suspensão da publicidade dos protestos efetuados e todos 

os apontamentos junto aos órgãos de proteção ao crédito, enquanto o Plano de Recuperação 

Judicial estiver sendo cumprido, nos termos aprovados, ordem essa que poderá ser proferida 

pelo Juízo da RJ a pedido das Recuperandas desde a Data de Homologação e consequente 

concessão da recuperação judicial. 
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Após o pagamento integral dos créditos nos termos e formas estabelecidas 

neste Plano, os respectivos valores serão considerados integralmente quitados e o respectivo 

Credor dará a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar 

a qualquer título, contra quem quer que seja, sendo inclusive obrigado a fornecer, se o caso, 

carta de anuência /instrumento de protesto para fins de baixa definitiva dos protestos. 

 

Sendo assim, serão civilmente responsáveis por todos os prejuízos que 

causarem, por culpa ou dolo, os credores (as empresas e seus dirigentes) que mantiverem os 

protestos vigentes enquanto o Plano estiver sendo cumprido nos termos aprovados ou após 

a quitação dos débitos. 

 
13. ATIVOS FIXOS 

 

Fica garantida à empresa a plena gerência dos ativos. Da mesma forma, fica 

permitida a disponibilização de bens em um percentual máximo de 25% do seu ativo, para 

penhor, arrendamento, hipoteca ou alienação fiduciária em garantia, respeitadas, quanto à 

valoração dos bens, as premissas válidas para o mercado. 

 

Desse modo, fica garantida a empresa a plena e ágil gerência dos ativos 

móveis, desde que não implique em redução das atividades ou quando a venda se seguir de 

reposição por outro ativo equivalente, mais moderno ou inservível. 

 

Os recursos obtidos com tais vendas ou através da utilização dos bens em 

garantia devem compor o caixa das Recuperandas, fomentando assim, as atividades e 

possibilitando o pagamento dos credores e o cumprimento do Plano de Recuperação Judicial. 

 

Ressalta-se que fica sob exclusivo critério das Recuperandas à realização 

ou não das operações aqui explanadas, desde que os credores, o Administrador Judicial e o 

Juízo da RJ sejam notificados de qualquer operação realizada, no prazo em que perdurar a 

recuperação judicial. 

 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
As Recuperandas optaram pelo pedido de ajuda e proteção da recuperação 

judicial prevista na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, essencialmente fundada e 

objetivando assegurar os meios de recuperação, nos seguintes aspectos: 
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A homologação do Plano de Recuperação Judicial implicará em plena 

novação das dívidas a ele submetidas, na forma dos artigos 50, IX, da Lei nº 11.101/2005 e 

360, I do Código Civil, ficando as Recuperandas autorizadas a requerer a extinção e baixa de 

toda e qualquer ação ou restrição cadastral de crédito decorrente de dívidas e títulos sujeitos 

ao plano, a fim de permitir e viabilizar a regularidade da operação da empresa; 

 

Com o pagamento dos créditos na forma estabelecida no Plano, haverá a 

quitação automática, plena, geral, irrestrita, irrevogável, de toda a dívida sujeita ao Plano, 

inclusive a de natureza trabalhista, incluindo juros, correção monetária, penalidades, multas, 

indenizações e todo e qualquer outro reflexo. Com a quitação, os credores nada mais terão a 

reclamar contra as Recuperandas; 

 

A todos os créditos decorrentes de operações de fomento de qualquer 

natureza, comercial ou financeiro, realizadas após a distribuição do pedido de recuperação 

judicial será assegurada a condição de crédito extraconcursal para os fins dos privilégios na 

ordem de pagamento previsto nos artigos 67 e 84 da Lei 11.101/05; 

 

a. Na hipótese de conflito entre as disposições deste Plano e as 
obrigações da empresa previstas em contratos celebrados com qualquer 
Credor anteriormente a data do pedido de recuperação judicial, o Plano 
prevalecerá; 

 

b. O processo de recuperação judicial será encerrado a qualquer tempo 
após a Data de Homologação, a requerimento das Recuperandas, desde 
que todas as obrigações do Plano que se vencerem até 02 (dois) anos 
após a Data de Homologação sejam cumpridas. 

 
 

14.1. INVALIDADE PARCIAL 
 

Se quaisquer cláusulas ou disposições deste Plano forem declaradas nulas, 

ilegais, inexequíveis ou inválidas sob qualquer aspecto, essa declaração, não afetará ou 

prejudicará a validade das demais cláusulas e disposições, que se manterão em pleno vigor, 

eficazes e exequíveis.  

 

Não obstante, nessa hipótese de invalidade, ineficácia ou inexequibilidade 

parcial, as Recuperandas deverão rever este Plano para substituir as cláusulas e disposições 

consideradas inválidas, ineficazes ou inexequíveis por outras que produzam, na máxima 

extensão permitida pela lei aplicável, efeitos equivalentes, mantendo-se os efeitos daquelas 

que não foram declaradas inválidas, ineficazes ou inexequíveis. 
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14.2. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS 

 
Uma vez aprovado o Plano, os Credores Concursais poderão ceder ou 

transferir livremente os seus créditos contra as Recuperandas, desde que observadas as 

seguintes condições: (i) que o crédito cedido, independentemente da cessão ocorrer por lei 

ou por contrato, estará sempre sujeito aos efeitos do Plano, especialmente em relação às 

condições de pagamento, comprometendo-se o Credor cedente a informar ao cessionário a 

condição do crédito, sob pena de ineficácia em relação as Recuperandas; e (ii) a cessão 

somente terá eficácia, uma vez notificada as Recuperandas, a fim de direcionar os 

pagamentos previstos neste Plano ao devido detentor do crédito. 

 
14.3. LEI APLICÁVEL 

 
Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano são regidos e 

devem ser interpretados de acordo com as leis da República Federativa do Brasil. 
 

14.4. ELEIÇÃO DE FORO 
 

Fica eleito o Juízo da Recuperação Judicial para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias decorrentes deste Plano, sua aprovação, alteração e/ou cumprimento até o 

encerramento da recuperação judicial. Após, fica eleita a Comarca de Campo Grande - MS. 

 
14.5. NOVAÇÃO DA DÍVIDA 

 

Com a aprovação e homologação judicial do Plano, implicará na NOVAÇÃO, 

objetiva e real, de todos os créditos sujeitos a recuperação judicial, por força do disposto no 

art. 59 da Lei Nº 11.101/2005, desde que relacionadas e não contestadas pelos respectivos 

credores. 

 

Com a consequente novação dos Créditos sujeitos a Recuperação Judicial, 

fica a empresa autorizada a BAIXAR todas as restrições cadastrais oriundas da inadimplência 

dos mesmos, estando autorizado o cancelamento de todos os protestos havidos contra seu 

nome por força de dívidas que venham a ser novadas por este instrumento. 

 

Da mesma forma, uma vez aprovado o plano, restam suprimidas as 

garantias reais e fidejussórias existentes atualmente em nome dos credores com o objetivo 

de que as Recuperandas possam se reestruturar e exercer suas atividades com o nome limpo, 

assim como seus garantidores tendo em vista a novação pela aprovação do plano. 
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O pagamento integral dos créditos, na forma e valores estabelecidos no 

plano, acarretará a quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os créditos de qualquer 

tipo e natureza contra as Recuperandas, inclusive juros, correção monetária, penalidades, 

multas e indenizações. Com a ocorrência da quitação, os credores serão considerados como 

tendo quitado, liberado e/ou renunciado todos e quaisquer créditos, e não mais poderão 

reclamá-los contra as Recuperandas, seus sócios, agentes, empregados, representantes, 

garantidores, fiadores, avalistas, sucessores e cessionários. 

 

Ainda, os credores não mais poderão, a partir da aprovação do plano, (i) 

prosseguir com qualquer ação judicial ou processo de qualquer tipo relacionado a qualquer 

crédito sujeito aos efeitos da recuperação judicial contra o; (ii) executar qualquer sentença, 

decisão judicial ou sentença arbitral contra as Recuperandas, relacionada a qualquer crédito 

sujeito ao plano; (iii) penhorar quaisquer bens das as Recuperandas, para satisfazer seus 

créditos sujeito ao plano; (iv) criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real sobre bens 

e direitos das Recuperandas, para assegurar o pagamento de seus créditos sujeitos ao plano; 

(v) reclamar qualquer direito de compensação contra qualquer crédito devido das 

Recuperandas, com seus créditos; e (v) buscar a satisfação de seus créditos por quaisquer 

outros meios. 

 

Todas as ações e execuções judiciais em curso contra as Recuperandas 

relativas aos créditos sujeitos ao plano serão extintas, assim como em relação aos seus 

garantes. 
 

15. CONSIDERAÇÕES FINAIS – RESUMO 
 

O Plano de Recuperação Judicial proposto atende aos princípios da Lei de 

Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência do Empresário e da Sociedade Empresária (Lei 

nº. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005 - “Lei de Recuperação de Empresas”), garantindo os 

meios necessários para a recuperação econômica e financeira das Recuperandas. 

 

Nesse sentido, saliente-se que o Plano de Recuperação Judicial 

apresentado demonstra a viabilidade econômico-financeira das Recuperandas, através das 

projeções realizadas pela equipe contábil, desde que as condições propostas para o 

pagamento aos credores sejam aceitas.  

 

Importante ainda destacar, que um dos expedientes recuperatórios ao teor 

do artigo 50 da referida Lei de Recuperação de Empresas é a “reorganização administrativa”, 

medida que foi iniciada e encontra-se em implantação. 
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Portanto, as projeções para os próximos anos, favoráveis ao mercado de 

atuação, aliadas ao conjunto de medidas ora proposto neste Plano, demonstram a efetiva 

viabilidade da continuação dos negócios, que garantirá a manutenção dos empregos e o 

pagamento dos débitos vencidos e vincendos. 

 

 
CAMPO GRANDE, 23 DE MAIO DE 2024 
 

 

Este Plano é firmado pelo representante legal das Recuperandas na forma da Lei de 

Recuperações e Falências. 
 
 
 
 

RINATTA LATICÍNIO LTDA 
(CNPJ/MF sob n.º 73.562.852/0001-46) 
e 
ESTÂNCIA CERRADO COMERCIO DE FRIOS LTDA 
(CNPJ/MF sob n.º 26.236.444/0001-14) 
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